
























































PARECER EM CONJUNTO Nº 364/2025 CJR E Nº 94/2025 - CFO

I RELATÓRIO.

Trata-se do projeto de lei nº 2776/2025, iniciativa do excelentíssimo prefeito Luiz 

Gustavo Botogoski que autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional por 

Transposição Incremento na SMOP e Transposição Decremento na Câmara Municipal de 

Araucária com base em anulação parcial de dotação orçamentária, no valor de R$ 

3.500.000,00 (três milhões, quinhentos mil reais), na forma em que especifica, nos termos 

dos arts. 41, incisos I e II, 42 e 43, § 1º, inciso III da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março 

de 1964

Justifica o Sr. Prefeito que, O Crédito Adicional Suplementar por Anulação na 

dotação solicitada, faz-se necessária, 

1) Serviços de Recomposição Asfáltica Considerando os serviços a serem 

executados por meio do novo contrato de Recomposição Asfáltica, originado do Pregão nº 

23/2025, verifica-se a necessidade de suplementação de recursos para garantir a execução 

contratual nos meses de novembro e dezembro do exercício vigente. 

Para a cobertura dessas despesas, faz-se necessária a inclusão de R$ 500.000,00 

(quinhentos mil reais) na dotação destinada a este objeto. Adicionalmente, considerando a 

contratação de serviços de locação de máquinas (Pregão nº 32/2025), indispensáveis à 

preparação de base asfáltica para novos pavimentos e recapeamentos realizados com 

equipes próprias, bem como outras atividades de competência da SMOP, justifica-se a 



suplementação de mais R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais). Desta forma, o total a ser 

adicionado na Ação 2233 será de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais).

2) Materiais e Insumos Considerando a necessidade de fornecimento de materiais 

às empresas contratadas pela SMOP, em especial o Contrato nº 555/2023 (Serviços de 

Drenagem) e o Pregão nº 23/2025 (Serviços de Recomposição Asfáltica, em fase de 

cadastro e publicação); 

Considerando, ainda, a necessidade de aquisição de insumos para a produção de 

asfalto, manutenção de estradas rurais e vias não pavimentadas do perímetro urbano, bem

como a reposição de materiais danificados ou deteriorados (tais como grelhas de bueiros, 

manilhas, tubos, entre outros), verifica-se a necessidade de reforço orçamentário 

específico.

É o breve relatório.

II ANÁLISE DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO

É importante ressaltar que compete a Comissão de Justiça e Redação a análise 

de Projetos de Lei com matérias referentes aos aspectos constitucionais, legais, 

regimentais, jurídicos e demais, conforme segue:













Art. 4º para dar cobertura ao(s) créditos(s) indicado(s) no artigo anterior será(ão) 
anulada(s) parcialmente a(s) seguinte(s) dotação(ões) especificadas(s):

R$3.400.000,00

Unidade Orçamentária: 01.001
Funcional Programática: 

01.001.0001.0031.0001.2001
Atividade: Manter o quadro funcional da Câmara de 

Vereadores
Elemento de Despesa Valor

3190940000 Indenizações e 
restituições trabalhistas

01001 Recursos do Tesouro 
(Descentralizados) Exercício 

Corrente

R$ 100.000,00

VALOR TOTAL DA ANULAÇÃO: R$ 3.500.000,00



Ressaltamos que na redação do art.4º da propositura, este estabelece a anulação 

para dar cobertura por crédito suplementar, contudo na tabela do dispositivo, a redação faz 

enquanto na verdade 























CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

                  Edifício Vereador Pedro Nolasco Pizzato
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